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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 

 

                                                                                                                                                                          
                                       

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 51/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO ACRE E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO ACRE , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE , órgão público, com sede na Rua
Desembargador Jorge Araken, s/nº, Via Verde, Bairro Distrito Industrial, CEP 69914-220, nesta cidade,
doravante denominado TJAC, neste ato apresentado por seu Presidente, Desembargador Laudivon de
Oliveira Nogueira, brasileiro, portadora do RG nº 1**.910 e CPF nº 216.***.***-34, residente e
domiciliado nesta cidade, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE, órgão público, CNPJ
n. 04.034.450/0001-56, doravante denominada MPAC, apresentado pelo Danilo Lovisaro do
Nascimento, Procurador-Geral de Justiça do Estado do Acre, brasileiro, portador do RG nº 328.7**-
SSP/AC e CPF nº 001.***.517-73, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
MPE/AC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolvem celebrar o presente Acordo de
Cooperação Técnica, nos termos do Art. 241, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
e, aplicando-se a Lei Federal n. 14.133/2021, no couber, observadas as cláusulas e as condições a seguir
enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1 . O presente acordo tem por objeto a cooperação técnica interinstitucional entre os partícipes, com
finalidade de ampliar as ações de prevenção e combate à criminalidade e a violência, incluindo as
audiências de custódia, por meio da atuação conjunta e do intercâmbio de dados, informações,
conhecimentos, ferramentas, metodologias, experiências e do compartilhamento e desenvolvimento de
tecnologias que aprimorem o processamento e a análise de dados, pesquisas e investigações, entre outras
ações conjuntas de integração e intercâmbio que promovam eficácia e efetividade de suas atividades
finalísticas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FORMAS DO TERMO
2 - A cooperação pretendida pelos partícipes consistirá:
a) no intercâmbio e compartilhamento de dados, informações , conhecimentos, metodologias, experiências
e tecnologias;

b) na realização de trabalhos, inclusive em conjunto, que envolvam matérias sobre criminalidade e
violência no estado do Acre, quando, a critério das instituições, a gravidade e a complexidade do assunto
assim o requererem, bem como o aperfeiçoamento e desenvolvimento de soluções, sejam elas
procedimentais, operacionais e/ou tecnológicas;

c) no credenciamento de servidores, de ambos os órgãos, para acesso a banco de dados de interesse em
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comum, mantidos por uma das instituições, de acordo com as normas de segurança da informação;

d) no fortalecimento e na construção colaborativa de sistemática que confira maior eficácia no combate à
criminalidade e à violência;

e) na realização de cursos de formação, aperfeiçoamento profissional, intercâmbio de treinandos e
instrutores, pesquisas, seminários e outros eventos de interesse comum;

f) no compartilhamento de ferramentas, banco de dados e repositório de informações congêneres, por meio
de sua extração total ou parcial e o comprometimento em manter, com extrações periódicas, seu
coparticipe com dados atualizados, a serem entregues em mídia física ou sua transferência por meio digital
seguro; ou de acesso e consulta a esses bancos de dados e informações do MPAC e do TJAC.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCPES
3- Comprometem-se os envolvidos:
a) disponibilizar as bases de dados e o acesso aos sistemas desenvolvidos pelos partícipes, bem como a
documentação descritiva e técnica referente a eles;

b) fornecer o necessário suporte técnico e treinamento, considerando a disponibilidade de pessoal;

c) apresentar sugestões e críticas para o aprimoramento dos sistemas que abrigam dados/informações
sobre criminalidade e violência, que sejam de interesse dos partícipes;

d) efetuar testes nos sistemas, fazendo uso da base de dados oriunda do próprio órgão, comunicando, logo
que possível, as eventuais inconsistências ou erros que venham a ser identificados;

e) destacar, mediante solicitação, técnicos do seu quadro de pessoal, por tempo determinado e observada a
sua disponibilidade, para realização de trabalhos em conjunto, desde que no âmbito dos interesses
recíprocos, incluindo o aperfeiçoamento e desenvolvimento de ferramentas tecnológicas e
funcionalidades;

f) indicar representante na participação de grupos de interesse comum, assegurando-lhes, a qualquer
tempo, o acesso aos sistemas, relatórios e documentos de trabalho que sejam úteis para os técnicos
envolvidos na execução de atividades;

g) manter a logomarca dos sistemas desenvolvidos nas ferramentas compartilhadas e nos respectivos
relatórios gerados;

h) acompanhar a execução do presente acordo ou designar servidor para esse fim;

i) empreender os melhores esforços para atingir os resultados avençados neste acordo de cooperação;

j) estabelecer, anualmente, programação mínima de formação ou aperfeiçoamento de pessoal, através de
suas unidades de treinamento, informando sobre o número disponível de vagas para o coparticipe deste
Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO
4. No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, a movimentação e a atualização do Cadastro,
objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, será exercida pela Secretaria Judiciária;

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
5. Eventuais alterações ao presente Acordo de Cooperação Técnica serão implementadas por meio de
Aditivo, firmado por ambos os partícipes, sendo vedada a alteração do objeto que desvirtue o específico
interesse público demonstrado neste instrumento;

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6. O prazo de vigência do presente Acordo será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da sua assinatura,
prorrogável automaticamente até o limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos dos artigos 106 e 107
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da Lei nº 14.133/2021, exceto se houver manifestação contrária. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7. A critério dos partícipes, este acordo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por consenso, pelo
inadimplemento das obrigações ou pela iniciativa unilateral de qualquer deles, mediante notificação com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA  OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
8. O presente Acordo não envolve transferência de recursos financeiros entre os partícipes.

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO
9. A publicação do extrato deste Acordo de Cooperação e de seus respectivos aditamentos será
providenciada pelo Tribunal de Justiça, através do Diário da Justiça Eletrônico, a teor do Art. 184, da Lei
nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Para os fins do dispostos na Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção dos Dados (LGPD), os partícipes,
em comum acordo, comprometem-se a manter a política de conformidade junto ao seu quadro de
servidores /empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados
pessoais sensíveis de processos judiciais e administrativos, em razão do desempenho das atribuições a
serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação Técnica.

10.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução do acordo de cooperação técncia para finalidade distinta daquela prevista em seu objeto, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos do I e II do §1º do Art. 42 da LGPD;

10.2. Os partícipes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrênciada execução do
objeto deste acordo de cooperação técnica, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, Art. 46
(Lei Geral de Proteção dos Dados (LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas
físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
acordo de cooperação técnica;

10.3. Os partícipes responderão administrativamente e judicialmente caso causem danos patrimoniais,
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais respassados em decorrência da execução
do objeto deste acordo de cooperação técnica, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais, Art. 11, II, d;

10.4. Em atendimento ao disposto à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; os partícipes, para a
execução dos serviços objeto deste acordo de cooperação técnica, têm acesso a dados pessoais de seus
representantes, tais como número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial e cópia do
documento de identificação;

10.5. Os partícipes declaram que têm ciência da existência da Lei Geral de Proteção dos Dados (LGPD) e
se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados repassados entre si;

10.6. Os partícipes ficam obrigados a comunicar um ao outro em até 24 (vinte quatro) horas qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a
impactar e/ou afeta-los, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção dos
Dados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO
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11.1. Os partícipes obrigam-se a observar plenamente todas as leis anticorrupção aplicáveis, incluindo
aquelas das jurisdições em que são registradas e da jurisdição em que o Acordo em questão será cumprido
(se diversa daquela), bem como a ter ciência da Política Anticorrupção adotada pelas acordantes, nos
termos da Lei Federal n.12.846, de 1º de agosto de 2013;

11.2. Os partícipes poderão rescindir o Acordo ou suspendê-lo, se tiverem convicção de boa-fé que um
dos partícipes infringiu ou que haja indícios de infração à Política Anticorrupção da ou a quaisquer leis
anticorrupção. O partícipe inocente não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou
relacionados ao não cumprimento de qualquer dessas leis ou desta cláusula anticorrupção ou relacionados
à rescisão do Acordo, nos termos desta cláusula.

11.3. No caso de quebra das obrigações previstas nesta Seção, o partícipe apenado pagará todas as perdas
e danos sofridos pelo partícipe inocente, sem prejuízo da possibilidade de rescisão deste Acordo.

11.4. Os partícipes obrigam-se a comunicar-se imediatamente na hipótese de incorrer em situação passível
de ser apenado civil, administrativamente e/ou penalmente nos termos das normas anticorrupção, em
especial da Lei n. 12.8446/2013.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE
12.1. Os partícipes obrigam-se, por si, seus representantes, servidores, empregados e qualquer outro
colaborador ou prestador de serviços, a manter absoluto sigilo sobre os termos do presente instrumento, as
operações, dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais,
inovações e aperfeiçoamentos tecnológicos ou comerciais, inclusive quaisquer programas, rotinas ou
arquivos que eventualmente tenham ciência ou acesso, ou que lhe venham a ser confiados em razão deste
Acordo, sendo-lhes expressamente vedado ceder, transferir, divulgar ou utilizar, a qualquer título, por
qualquer forma ou meio, tais informações, dados, documentos, projetos e materiais, sob pena de responder
pelas perdas, danos e lucros cessantes que, comprovadamente, derem causa.

12.2. Obrigam-se, os partícipes,  a obter o prévio e expresso consentimento da outro para eventual
publicação de quaisquer relatórios, assessoria, ilustrações, entrevistas ou detalhes relacionados ao objeto
do instrumento específico de contratação, bem como a notificar prontamente o outro por escrito, tão breve
quanto possível, sobre qualquer divulgação em virtude de lei ou ordem judicial. Ou ainda, na hipótese de
ter havido uma divulgação não autorizada dos dados confidenciais.

12.3. A divulgação das informações confidenciais pelos partícipes aos seus agentes e funcionários poderá
ser efetuada apenas na extensão necessária para permitir a concretização do objeto deste Acordo e o
partícipe divulgador deverá exigir desses, sob sua exclusiva responsabilidade igual compromisso aos ora
assumidos por ela.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DO FORO
13.1. As controvérsias decorrentes do presente Acordo, que não puderem ser resolvidas amigavelmente
pelos partícipes, serão dirimidas pelo foro da Comarca de Rio Branco, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

13.2. E, estando os partícipes assim acordados, firmam o presente Acordo de Cooperação Técnica,
utilizando-se o Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa nº
07, de 18 de dezembro de 2018.

Data e assinaturas eletrônicas.

 

 

Desembargador  Laudivon Nogueira

Presidente TJAC
 

Procurador de Justiça Danilo Lovisaro do Nascimento
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Procurador-Geral de Justiça do Estado do Acre
 

 

Testemunhas: 

Aucilene Alvarenga de Souza   

CPF n.º 414.364.902-00

 
Ellen Fabiana G. Ch. Farias
CPF n.º 682.320.712-49
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDIVON de Oliveira NOGUEIRA ,
Presidente do Tribunal, em 21/08/2025, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DANILO LOVISARO DO NASCIMENTO , Usuário
Externo, em 27/08/2025, às 08:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Aucilene Alvarenga de Souza , Analista Judiciário(a), em
11/09/2025, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ellen Fabiana Goncalves Chaves Fari , Chefe de Gabinete,
em 11/09/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 2180354 e o código CRC 91605644.

Sistema Normativo do Poder Judiciário do Estado do Acre – Resolução do Tribunal Pleno Administrativo no 166/2012 
0005029-66.2019.8.01.0000 2180354v3
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